
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5494, DE 2019

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para retirar o caráter sigiloso de processo
administrativo de competência da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) e
da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq) destinado à apuração de
infrações e à aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento dos deveres
estabelecidos nos contratos de concessão, de permissão e de autorização.
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CAMARA DOS DEPUTADOS
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:
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CAMARA DOS DEPUTADOS, 12 de dezembro de 2025.
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Assinado por chancels eletrénica do(a) Dep. Hugo Motto.

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3067787
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Brasilia, no data da apresentagao.

A Sua Exceléncia a Senhora
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretéria do Senado Federal

Assunto: Envio de proposigéo para apreciagéo

Senhora Primeira-Secretéria,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido é apreciagéo do
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituigéo Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Conium, o Projeto de Lei n° 5.494, de
2019, do Cémara dos Deputados, que "Alterer a Lei n° 10.233, de 5 de junho de
2001, para retirar o car8ter sigiloso de processo administrative de competencia da
Agéncia Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) e da Agéncia Nacional de
Transportes Aquavi8rios (Antaq) destinado 8 apurag8o de infrag6es e 8 aplicac;8o
de penalidades decorrentes do descumprimento dos deveres estabelecidos nos
contratos de concess8o, de permiss8o e de autorizac;8o".

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretério

Para verifier a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura,camera.leg.br/CD254594491600

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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